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DECRETO N° 2356 / 2021                                        DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

DISPÕE  SOBRE  O  EXPEDIENTE  NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO 
DIA  11  DE  OUTUBRO  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita  Municipal  de  Silva  Jardim,  Estado  do  Rio  de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.  1°. Fica  decretado  expediente  interno  nos  órgãos  da 

Administração Pública Municipal, no dia 11 de outubro de 2021. 

Art. 2°. O expediente será normal, nas repartições cujos serviços 

sejam considerados essenciais nas áreas de Saúde, Segurança, Obras e Limpeza Pública.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de outubro de 2021.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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